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CÂMARA MUNICfPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIF^

oí

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂM/yRi\ MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DF LEI N°

DOCUMENTO- IL
protocolo GEML-%/^C^f j fÇ
NÚMERO PRÓTOã"7/r^ | IS
DATA PROTOCOLO: 0^ Z^:;. / /5 Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à

pratica de discriminação em razão de onentação
sexual

Aitij^o I - Será pumda, nos termos desta lei, toda rnanifesiação atentatória ou disciiminatóna
piaticada contra cidaaão homossexual, bissexual ou transgênero.

Ajtigo 2 - Consideicim-se atos atentatóiios e discriminatórios dos direitos individuais e coletivos
dos cidadãos homossexuais, bissexuais ou transgêneros, para os efeitos desta lei;

í - pidticdi qualquer iipo de ação violenta, constrangedora, mlimidatória ou vexatória, c!c oídem
moial, ética, filosófica ou psicológica;

11 - proibir o mgiesso ou permanência em qualquer ambiente ou estabelecimento piiblico ou
piivado, aberto ao público;

iii - praticar alcndimento selecionado que não esteja devidamente determinado em lei;

i (' • pieterii, sobretaxar ou impedir a hospedagem em hotéis, motéis, pensões ou similares,

y - pjemnr, sobretaxar ou impedir a locação, compra, aquisição, arrendamento ou empréstimo de
bons móveis ou imóveis de qualquei finalidade;

Vi - praticar o empregador, ou seu prepostc, atos de demissão direta ou iiiduet í, em luuçào da
orieniaçâo sexual do empregado,

Vil - iiiibir ou proibii a admissão ou o acesso profissional em. qualquei estabelerimento público ou
privado em função da onentação sexual do profissional;

i^II - pioibii- a Ir/re expressão e manitcsiação de afetividade, sendo estas expiossòes e
rnaiutcscações permitidas aos demais cidadãos. ^

3 nBçâo cujo Dous é o Senhor"
Rua 3arao de Hapeminm, 05 - Centro - CEP-'29300-110 _ cãcl>oe7o"de

Espírito Santo
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CAMARA (VÍUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Artigo 3° - São passíveis de punição o cidadão, inclusive os detentores de função pública, civifou
militar, e toda organização social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de caráter privado ou
publico, instaladas neste Município, que intentarem contra o que dispõe esta lei.

Artigo 4° - A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada em processo
administrativo, que teiá início mediante.

í - reclamação do ofendido;

ÍI - ato ou ofício de autoridade competente;

íll - comunicado de organizações não-governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos.

Artigo 5" - O cidadão homossexual, bissexual ou transgênero que for vítima dos atos
discriminatórios poderá apresentar sua denúncia pessoalmente ou por escrito ao órgão municipal
competente e/ou a organizações não-govemamentais de defesa da cidadania e direitos humanos,

§ r - A denúncia deverá ser amdamentada por meio da descrição do fato ou ato discriminatório,
seguida da identificação de quem faz a denúncia, garantindo-se, na forma da lei, o simlo do
denunciante. '

§ 2 - Recebida n denúncia, competirá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social promover
a  insrauração do processo administrativo devido paia apuração e imposição das penalidades
cabíveis.

Ai tigo 5 -A - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 'paia cumprir o disposto nesta lei
e fiscalizar o seu cumprimento, poderá firmar convênios com entidades afins,

Artigo 6" - As penalidades aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação ou qualquer outro
ato atentatório aos diieitos e garantias fundamentais da pessoa humana serão as seguintes"

í - adverlência;

ÍI - multa de 1000 (um mil) UFCfs - Unidade Fiscal de. Cachoeiro de Itapemirim,

ííl - multa de 1000 (três mil) UFCfs - Unidade Fiscal de. Cachoeiro de Itapemirim;, em ("aso de
"eincidência;

iV - suspensão da licença municipal para íuncionamento por 30 (trinta) dia;

V - inabilitação para acesso a créditos municipais e licitações públicas;

VI cassação da licença municipal paia funcionamento,

^'Feíiz a nação cujo Deus é o Senhor'"
Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP, 29300-110 - Cachoeiio dJitapemirim -

Espínto Santo
PABX: (23) 3526-5622 - FAX: (23) 3521.5753 - e-maif cmci@crnci es.gov b;
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CÂMARA MUNICIPAL DÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

§ 1" - As penas mencionadas nos incisos I[ a V deste artigo não se aplicam aos órgãos e empresas
públicas, cujos responsáveis serão punidos na forma do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de Cachoeiro de Itapemirim - Lei n" 4.009, de 20 de dezembro de 1994.

' § 2" - Os valores das multas poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes quando foi verificado que,
em razão do porte do estabelecimento, resultarão inócuas.

§ 3° - As penas impostas no inciso V e VI serão aplicados em caso de sentença judicial transitada
em julgado e quando for impostas deverá ser comunicada a autoridade responsável pela concessão <
de créditos municipais e processos de licitações, e pela emissão da licença de funcionamento, que
providenciará a sua cassação, comunicando-se, igualmente, a autoridade municipal paia eventuais
providências no âmbito de sua competência.

Artigo T - Aos servidores públicos que, no exercício de suas funções e/ou em repartição pública,
por ação ou omissão, deixarem de cumprir os dispositivos da presente lei, serão aplicadas as
penalidades cabíveis nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 8° - O Poder Público regulamentará esta lei no prazo de 60 dias, naquilo que for pertinente
dando a devida publicidade a todos os estabelecimentos e público em geral,

Artigo 9" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Caleiro de Itapeminm, 02 de março de 2015

JULiO CÉSAR FERJRARE CECOTTI
Vereador - PV

Feliz a nação cujo Deus é o Senhor m

Itapeniii irn -Rua Baráo de líapemirim, 05 - Centro ~ CEP; 29300-110 - Cachoeiro de
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: C'Tici@cmci es gov bi



f . WIIITÍI#' câmara municipal de CACHOEIRO de ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SAIMTO

Estabelece penalíclade para estabelecimento que discriminar pessoa em virtude de sua"
orientação sexual, e dá outras providências
Aifenas

Lei municipal 3 277, de 11 de setembro de 2001

Dispõe sobre sanções as práticas discriminatórias contra pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

Contagem

Lei municipal 3 506, de 10 de janeiro de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

luiz de Fora

Lei municipal 9791, de 12 de maio de 2000

Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias, em seu
território, por orientação sexual.

Machado

Lei municipal 1 809, de 28 de novembro cie 2005

Dispõe sobre sanções às práticas discriminatórias contra pessoas em viitude de sua
orientação sexual.

São João Dei Rei

Lei municipal 4 172, de 12 de dezembro de 2007

Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias por orientação
sexual.

Paraná

Foz do iQuacLi

Lei municipal 2 718, de 23 de dezembro de 2002

Determina punição a toda manifestação atentatória ou discriminatória praticada contra
cidadão homossexual, bissexual ou transgêneros
Londrina

Lei municipal 8 812, de 13 de junho de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

Pernambuco

Olinda

Art. 72 da Lei orgânica do município
Proíbe discriminação em virtude de orientação sexual.
Recife

Lei municipal 16.780, de 28 de junho de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em virtude de sua
orientação sexual

'Feliz a nação cujo Deus ó o Senhor'

Rua Barão cie Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapc
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRiTO SAMTO

JUSIIFICATIVA

A Constitinção Hedpra] cuidou de expressamente incluir, dentre os objetivos fundamenLais do
E:>tado, a promoi^ão do bem de todos, sem preconceitos de ongem, raça, sexo, cor, idade ou
quyquer outras formas de discriminação Dentre cs direitos e garantias fundamentais, assegurou a
expressa igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natuieza.

A despeito de tais pimcípios expressos em nossa Constituição, é de conhecimento geral que o
preconceito e a discriminação - às vezes velado, outras vezes explícito - permeia o imaginário
social, Presente nas diveisas formas de manifestação, é muitas vezes tolerado e apenas tratado como
uma manifestação jocosa, sem maiores conseqüências

PaSta consideiar que apenas muito lecentemente foram incorporadas ao nc.sso ordenamento jurídico
as noinias que criminalizam a pratica da discriminação em decorrência de raça, cor, leligião, etnia
ou procedência A pioiliição da prática, indução ou incitação através dos meios de comunicação
soe,ai ou por publicação só vem a ser prevista expressamente ein 1990.

fiabe-nos, dois, diante deste quadio, a adoção de medidas eficientes, de foima a modificar esta
juauca tão conum que, inegavelmeiue, contribuem para uma cultura pieconceicuosa,

IJentie esta medidas inclui-se a nonnatização- tornar explícito que a discriminação é vedada por iei,
alem de constitui] uma garantia às minorias, constitui-se em importante elemento de educação e
cmiscientização.

ido âmbito desta reconhecida discriminação às divema minorias, destaca-se a discriminação e o
pi-ertjnceito contra os liomossexuais, bissexuais, framsexuais e iransgêneros Pieconceito que se
revela não só em atos de agiessão física - que tornam o Brasil campeão mundial de ass.issinaios de
piouvdüos peh homofotua, lesbolobia e iransfobia - como também no acesso a empiegos cargos
publicas, na incitação a repressão poi grupos organizados e outras loimas dogiadantes de
cbsrrimiiiacão

t preciso pois, sensibilizar a sociedade da necessidade cio respeito à cidadania dos homossexuais,
bissexuais, transexuais e transgêneios, ao lado das demais minorias discriminadas. É preci.so uma
sane de ações coordenadas que visem construir uma cultura naciona] contra a discriminação o pelo
lec üiihecimenco cias diferenças mclnuduais

h, ne-íse sentido que esperamos contar com o apoio pcua apiovação desta prop.osjtum, a exemplo de
outros municípios da federação, como por exemplo;

Minas Gerais

Belo Horizonte

Lei municipal 8 ] 76, de 29 de janeiro de 2001

3 nação cujo Deus é o Senhor-"

F:tia Barão de Itapemiripi, 05 - Ceturo — CEF-'. 29300-1.10 ~ Cachoeno de Itapeinii in
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 ~ FAX, (23) 352.1'5753 -- e-mai! cmci(g)crnci es qov bi
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Lei municipal 17 025, de 13 de setennbro de 2004

Pune qualquer ato discriminatório ao homossexual, bissexuai ou transgênero e institui o
dia 17 de abril o dia da diversidade sexual

Piauí

Teresina

Art 9^ da Lei orgânica do município
Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias, em seu
território, por orientação sexual
Lei 3 274, de 02 de março de 2004

Institui a política de assistência aos homossexuais e cria o Disque-Cidadania homossexual.

Rio de Janeiro

Rio de janeiro

Lei orgânica do município, de 5 de abri l de 1990
Proíbe discriminação em virtude de orientação sexual
Lei municipal 2 475, de 12 de setembro de 1996

Determina sanções às práticas discriminatórias a orientação sexual.

Rio Grande do Morte

Natal

Lei municipal 152, de 19 de maio de 1998

Proíbe toda e qualquer discriminação por motivo de raça, crença ou orientação sexual

Rio Grande cio Sul

Novo Hamburgo

Lei municipal 1 549, de 5 de março de 2007
Institui a promoção e o reconhecimento da liberdade de orientação, prática, manifestação.
Identidade, preferência sexual e estabelece penalidades aos estabelecimentos que
discriminarem pessoas em virtude de sua orientação sexual

Porto Alegre

Art 150 da Lei orgânica do município, de 3 de abril de 1990
Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação em razão de
orientação sexual.

Santa Catarina

BlUiOrienau

Lei municipal 7 ]53, de 4 de outubro de 2007

Feliz a naçao cujo Deus e o Senhor"

Rua Barão de Itapemii im, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminir,
Espír ito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Determina sanções às práticas discriminatórias em razão da onentação sexuardas
pessoas

São Paulo

Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discrimhação em razão de o
Campinas

Lei municipal 9 809, de 21 de julho de 1998
Proíbe qualquer discriminação por orientação sexual,
São Paulo

Lei orgânica, de 4 de abril de 1990

Estabelece conoições igualitárias a todas as pessoas, independentemente de sexo, cor,
raça, orientação sexual

Lei municipal 667, de 2000

Determina sanções às Práticas Discriminatórias por orientação sexual e dá outras
providências.

Cachoeiip-dfTíapemirim, 02 de março de 2015,

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Vereador - PV

'Feíiz a naçào cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Ceníro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminmf
Espírito Santo
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LEI N° 6845. DK 29 DE OUTUBRO DE 2013

INSTITUI O ''DIA DE LUTA CONTRA A
líOMOFOBIA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Municipal SANC?ON!r"eglTeS' " APROVA c o Prefeito

MuniciptodeCucíS^iL^il^HS °
Art. 2° Inclui no Calendáno Oficiai do município, o "Dia de Luta contra a Homofobia"

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 2013

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

t ste IO ',,in :r.bsíit.i. o o.ieinnl pubbca.io f aicmivrido na ̂ ^lefe.íura iVlmuapa] Hp Cachoeiio de fMr.o, i,ni-
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Pílí^^® GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRiM
EiSTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI N"

DOCUMEHTO:

PROTOCOLO GERAl^5/gq ( ) jg
NÚMERO PRÓPRIO:

'.JPíTA PROTOCOLO: jp j \ í5
Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à
pratica de discriminação em razao de oncmação
sexual

Artigo r - Será punida, nos termos desta lei, toda manifestação atentatória ou discriminatória
praticada contra cidadão homossexual, bissexual ou transgênero,

Artigo T - Consideram-se atos atentatóiios e disciiminatórios dos direitos individuais e coletivos
dos cidadãos homossexuais, bissexuais ou transgêneros. para os efeitos desta lei:

í  • praticai qualquer tipo de ação violenta, constrangedora, intimidatória ou vexatória, de ordem
moral, ética, filosófica ou psicológica;

I] - proibir o ingresso ou permanência em qualquer ambiente ou estabelecimento público ou
pi ivado, aberto ao público;

III - praticar atendimento selecionado que não esteja devidamente determinado em lei;

IV - pieterir, sobretaxar ou impedir a hospedagem era hotéis, motéis, pensões ou similares;

V - preraiir, sobretaxar ou impedir a locação, compra, aquisição, arrendamento ou empréstimo de
bens móveis ou imóveis de qualquer finalidade;

VI - praticai o empiegador, ou seu preposto, atos de demissão cliieta ou indireta, em função da
orientação sexual do empregado,

vTI - inibii ou pioibir a admissão ou o acesso proíissional em cjualquei estabelecimento público on
piivado em função da oiientação sexual do profissional;

VIII - proibir a livre expressão e manifestação de afetividade, sondo estas expressões e
manifestações permitidas aos demais cidadãos.

"Feliz a nação cujo Devs é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim "
Espírito Santo

PABX: (28) 3528-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es.qov.br
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§ ■ -«#«íêf'p' ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO

Artigo 3° - São passíveis de punição o cidadão, inclusive os detentores de função pública, civil ou
militar, e toda organização social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de caiáter privado ou
publico, instaladas neste Município, que imentarem contra o que dispõe esta lei.

Artigo 4° - A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta lei será apurada em processo
administrativo, que teiá início mediante:

i - reclamação do olendido;

li - ato ou ofício de autoridade competente;

íll - comunicado de organizações não-governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos.

Artigo 5° - O cidadão homossexual, bissextial ou transgêneio que for vítima dos atos
discriminatórios poderá apresentar sua denúncia pessoalmente ou por escrito ao órgão municipal
competente e/ou a organizações nao-governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos.

§ r - A denuncia deverá ser lundamentacla por meio da descrição do fato ou ato discriminatório,
s('giuc!a da identificação de quem faz a denúncia, garantmdo-se, na forma da lei, o sigilo do
üinunciaiite.

§ 2" - Recebida a denúncia, competirá a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social promover
a  instauração do processo administrativo devido para apuração e imposição das penalidades
rabi\ eis

Artigo 5"-A - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, para cumprir o disposto nesta lei
c fiscalizar o seu cumprimento, poderá firmar convênios com entidades afins.

Artigo 6" - As penalidades aplicáveis aos que praticarem atos de discriminação ou qualquer outro
ato aientatóriü aos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana serão as seguintes.

í - adverlGncia;

TT - multa de 1000 fum mil) UFCfs - Unidade Fiscal de, Cachoeiro de Itapemirim,

íll - multa de 3000 (três mil) UFCfs - Unidade Fiscal de. Cachoeiro de Itapemirim;, em caso de
leincidência,

J V - suspensão da licença municipal para funcionamento por 30 (trinta) dia;

Y - inabilitação para acesso a créditos municipais e licitações públicas;

VI - cassação da licença municipal para funcionamento.

"Feüz 3 nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão cie Itapemirim, 05 - Centro - CEP, 29300-110 - Cachoeiro de itapernmm
Espírito Santo

PABX: (28) 352S-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail, cmci@cmci es qov br
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4|!^l CAMARA MUNiCIPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRÍM

w ESTADO DO ESPIRITO SANTO

§ 1° - As penas mencionadas nos incisos H a V desie artigo não se aplicam aos órgãos e empresas
públicas, cujos responsáveis serão punidos na fonna do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Município de Cachoeiro de Itapeniinin - Lei n" 4.009, de 20 de dezembro de 1994.

§ 2*^ - Os valores das multas poderão ser elevados em até 10 (dez) vezes quando for verificado que,
em lazão do porte do estabelecimento, resultarão inócuas.

§ 3° - As penas impostas no inciso V e VI serão aplicados em caso de sentença judicial transitada
em julgado e quando for impostas deverá ser comunicada a autoridade respoii-sável pela concessão
de créditos municipais e processos de licitações, e pela emissão da licença de funcionamento, que
pioviaenciará a sua cassação, cornimicando-se, igualmente, a autoridade municipal para eventuais
providências no âmbito de sua competência.

Artigo 7" - Aos servidores públicos que, no exercício de suas funções e/ou em reparução pública,
por ação ou omissão, deixarem de cumprir os dispositivos da presente lei, serão aplicadas as
penalidades cabíveis nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de
Cachoeiro de Itapemiiini.

Aitigo 8 -0 Poder Público regulamentará esta lei no prazo de 60 dias, naquilo que íor pertinente
dando a devida publicidade a todos os esiabelecimentos e público em geral.

Ariigu 9° - Esta iVi entra em vigor iia data de sua publicaçã:ao

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de março de 2015

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Vereador - PV
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A Cunstituição Federal cuidou de expressamente incluir, dentre os objetivos fundamentais do
Estado, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou
quaisquei outras foi mas de discriminação. Dentre os direitos e garantias fundamentais, assegurou a
expiessa igualdade de todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza

A despeito de tais princípios expressos em nossa Constituição, é de conhecimento geral que o
preconceito e a discriminação - às vezes velado, outras vezes explícito - permeia o imaginário
social. Presente nas diversas formas de manifestação, é muitas vezes tolerado e apenas tratado como
uma manifestação jocosa, sem maiores conseqüências.

Basta considerar que apenas muito recentemente foiain incorporadas ao nosso ordenamento lurulico
as normas que criminalizam a prática da discriminação em decorrência de raça, cor, religião, etnia
ou piocedência A proibição da prática, indução ou incitação através dos meios de comunicação
social ou por publicação só vem a sei prevista expressamente em 1990.

(_.abe nos, pois, diante deste quadro, a adoção de medidas eficientes, de forma a modificar esta
piáncd tão comum que, inegavelmente, contribuem para uma cultura preconceituosa

Dentre esta medidas ínclui-se a normatização. tornar explícito que a discriminação é vedada por lei,
além de constuun uma garantia ãs minorias, constitui-se em importante elemento de educação e
consciennzação

No âmbito desta reconhecida discriminação ãs diversa minorias, destaca-se a discriminação e o
pieconceito contra os homossexuais, bissexuais, tiansexuais e transgêneros Preconceito que se
revela não só em atos de agressão física - que tornam o Brasil campeão mundial de assassinatos (Jc
motivaaos pela honiofobia, lesbofobia e traiisfobia - como também no acesso a ernpiogos e cargos
públicos, na incitação a repressão por grupos organizados e outras formas degradantes de
discriminação.

L. pieciso, pois, sensibilizai a sociedade da necessidade do respeito à cidadania dos homossexuais,
bissexuais, transexuais e transgêneros, ao lado das demais minorias discriminadas É preciso uma
serie de ações coordenadas que visem construir uma cultura nacional contra a discrimmação e pelo
leconheciinento das diferenças individuais

E nesse sentido que espercimos contar com o apoio ptua aprovação desta propositura, a exeiiiplo de
OLiüos municípios da federação, como por exemplo.

Minas Gerais

Belo Horizonte

Lei municipal 8 ]76, de 29 de janeiro de 2001

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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ESTADO DO ESPÍRiTO SANTO

Estabelece penalidade para estabelecimento que discriminar pessoa em virtude de sua
orientação sexual, e dá outras providências
Alfenas

Lei municipal 3 277, de 11 de setembro de 2001

Dispõe sobre sanções as práticas discriminatórias contra pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

Contagem

Lei municipal 3.506, de 10 de janeiro de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

luiz de Fora

Lei municipal 9791, de 12 de maio de 2000

Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias, em seu
território, por orientação sexual.

Machado

Lei municipal 1 809, de 28 de novembro de 2005

Dispõe sobre sanções às práticas discriminatórias contra pessoas em virtude de sua
orientação sexual.

São João Dei Rei

Lei municipal 4.172, de 12 de dezembro de 2007

Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias por orientação
sexual.

Paraná

Foz do Iguaçu

Lei municipal 2 718, de 23 de dezembro de 2002

Determina punição a toda manifestação atentatória ou discriminatória praticada contra
cidadão homossexual, bissexual ou transgêneros
Londrina

Lei municipal 8 812, de 13 de junho de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em virtude de sua
orientação sexual

Pernasnbuco

Olinda

Art 7^ da Lei orgânica do município

Proíbe discriminação em virtude de orientação sexual
Recife

Lei municipal 16 780, de 28 de junho de 2002
Estabelece penalidades aos estabelecimentos que discriminem pessoas em viriude de sua
orientação sexual

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Lei municipal 17 Õ25, de 13 de setembro de 2004 '
Pune quaÍQuei ato discniTiinatório ao homossexual, bissexual ou transgênero e Institui o
dia 17 de abril o dia da diversidade sexual

Piauí

Teresina

Art 92 da Lei orgânica do município
Dispõe sobre a ação do município no combate às práticas discriminatórias, em seu
território, por orientação sexual.
Lei 3 274, de 02 de março de 2004
Institui a política de assistência aos homossexuais e cria o Disque-Cidadania homossexual.

Rio de Janeiro

Flio de laneiro

Lei orgânica do município, de 5 de abril de 1990
Proíbe discriminação em virtude de orientação sexual.
Lei municipal 2 475, de 12 de setembro de 1996

Deterniina sainções às práticas discriminatórias a pj-ientação sexuai

Rio Grande do Norte

Natal

Lei municipal 152, de 19 de maio de 1998

Proíbe toda e qualquer discriminação pór motivo de raça, crença ou orientação sexual.

Rló Grande do SuH

Movo Hamburgo

Lei municipal 1 549, de 5 de março de 2007
Institui a promoção e o reconhecimento da liberdade de oiientação, prática, manifestação,
identidade, pieferência sexual e estabelece penalidades aos estabelecimentos que
discriminarem pessoas em virtude de sua orientação sexual.

Porto Alegre

Art 150 da Lei orgânica do município, de 3 de abrii de 1990
Dispõe sobre as penalidades a sereiri aplicadas a prática de discriminação em razão de
orientação sexual.

Santa Catarina

Blumenau

Lei municipal 7 153, de 4 de outubro de 2007

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Determina sanções às práticas discriminatórias em razão da orientação sexual das
pessoas.

São Paulo

Dispõe sobre as penalidades a serem aplicadas à prática de discriminação em razão de o
Campinas

Lei municipal 9 809, de 21 de julho de 1998
Proíbe qualquer discriminação por orientação sexual
São Paulo

Lei orgânica, de 4 de abri l de 199U

Estabelece condições igualitárias a todas as pessoas, independentemente de sexo, cor,
raça, orientação sexual

Lei municipal 667, de 2000

Determina sanções às Práticas Discriminatórias por orientação sexual e dá outias
providências

Qraioeiro de Itapemirim, 02 de março de 2015.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Vereador - PV
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LEI N° 6845. DE 29 DE OUTUBRO DE 2013

•  ' ' ir:SrtTiI o Li IUi4 í'()\TÍ, '. /.
hOMOhOBlA" h DÁ OUTRAS PROVI LhP; CIA

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Ler

Ari. 1° Fica instituído o dia i7 de maio como o "Dia de Lula contra a Homofobia no âmbito d
Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Art. 2° Inclui no Calendáno Oficial do município, o "Dia de Luta contia a Homofobia"

Art 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno

Cachoeiro de Itapeminm, 29 de outubro de 2013

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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Emenda Supressiva ao PL n° 43/15

Fica suprimido o inciso VIU, do artigo 2°, do PL n° 43/15.

Vereador Fabrieio Ferreira Soares

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 10 de março de 2015
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